
 

RESOLUÇÃO SEJUSP N°1199, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025.

da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem 
como visando o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5191649-25.2021.8.13.0024, em que foi julgado 
procedente o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, 
conforme critérios elencados na referida legislação.
Resolve:
Art. 1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no Anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5191649-25.2021.8.13.0024.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2025.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

Secretário de Estado Adjunto
(Respondendo pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública)

ANEXO I
Promoção por escolaridade na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA
DE PARA

VIGÊNCIA
NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

1211793/3 FÁBIO JUNIO SOUZA DOS SANTOS PP III C IV A 22/07/2025

16 2125076 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N°1200, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025.

da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem 
como visando o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5000173-16.2021.8.13.0017, em que foi julgado 
procedente o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o 

até que o servidor seja posicionado no nível da respectiva carreira, que exige escolaridade correspondente ao título apresentado.
Resolve:
Art. 1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no Anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5000173-16.2021.8.13.0017.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2025.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

Secretário de Estado Adjunto
(Respondendo pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública)

ANEXO I
Promoção por escolaridade na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA
DE PARA

VIGÊNCIA
NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

1386803/9 SHEICK ASSIS DOS SANTOS PP III C IV A 13/09/2025

16 2125078 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1193 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

do §1°, do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5000250-37.2025.8.13.0194, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referente legislação.
Resolve:
Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo nº 5000250-37.2025.8.13.0194.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2025. 
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

Secretário de Estado Adjunto
(Respondendo pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública)

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA
DE PARA

VIGÊNCIA
NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

1199302/9 RAFAEL GONCALVES SILVA MOREIRA PP III C IV A 04/08/2025

16 2124934 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – 
CRVPI, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
de Minas Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, 
CONVOCA e CITA a ex-servidora MAYARA BACELAR POSSATO, 
MASP 1493378-2, ou seu procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias a 

do Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0175842/2024-
84, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá 
ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou 
por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra 
Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, 
Estação M05.0779.O não atendimento ao presente chamamento 

no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.
Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira

Presidente da Comissão de Recuperação de 
Valores Pagos Indevidamente

12 2124021 - 1

ATO 942/2025 - RETIFICAÇÃO CONCESSÃO DE PROGRESSÃO.
RETIFICA na RESOLUÇÃO SEJUSP Nº 1828, de 15 de Outubro 

carreira, referente ao servidor:
MASP: 1324761  / 4, JANDER DE SOUZA FELICIO
Onde se Lê: Vigência 11/06/2024,
Leia-se: Vigência: 11/09/2024.

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2025.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

Secretário de Estado Adjunto
(Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

16 2124899 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes 
no Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 016/2023, com extrato 

vista o disposto no parágrafo único do artigo 225 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, e considerando as infrutíferas tentativas de citação, 
por estar em lugar incerto e não sabido, INTIMA, durante 08 (oito) dias 
consecutivos, o servidor MAURICIO R. RODRIGUES - MASP 1.35x.
x42-0 , para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada 
na Cidade Administrativa, localizada na Rod. Papa João Paulo II, 4143 
- Serra Verde, Belo Horizonte - MG, 31630-900, telefone 3915-9735, 
no horário de 8:00 às 16:00, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

para o fato que lhe é atribuído, que caracterizam, em tese, conforme 
portaria inaugural, infração aos artigos 216, incisos incisos V e VI, c/c 
artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com incidência 
no artigo 250, incisos I, II e V, todos na forma da Lei nº 869/1952, 
estando sujeito a uma das penalidades previstas no artigo 244, incisos 
I, III ou VI do referido Diploma Legal c/c artigos 3º e 4º do Decreto nº 

Defensor Dativo para confecção da defesa escrita. Considerando que 
o referido processo está autuado em sigilo no Sistema Eletrônico de 

ou o advogado legalmente constituído poderá, de maneira alternativa, 
e fazendo prova desta condição, entrar em contato pelo e-mail: 
comissaoter74@gmail.com, no prazo acima assinalado, para receber as 

como apresentar sua defesa escrita. Após o cadastramento, o servidor 
e seu representante legal, se constituído, obterão acesso eletrônico a 
todos os atos processuais, podendo, nesta plataforma, inserir sua defesa 

processual prosseguirá independentemente de manifestação do servidor 
ou de sua defesa.

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2025.
Bruno Fernandes Rodrigues

Masp.: 1.208.292-1
Presidente da Comissão

11 2123132 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável

Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 20 do 
artigo 36 da CE de 1989, com redação dada pelo EC 104 de 2020 e 
artigo 151 do ADCT da CE de 1989, combinado com o artigo 147 do 
ADCT, acrescentado pela EC 104 de 2020, à servidora: Masp 454.983-
8, SIDINEIA MARTA ROSA, a partir de 14/08/2025.

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e do Decreto 
48173, de 08 de abril de 2021, à servidora:
MASP 1.366.755-5, LIVIA JOTA RESENDE, por 01 mês referente ao 
1º quinquênio de exercício, a partir de 29/09/2025;
MASP 1.366.755-5, LIVIA JOTA RESENDE, por 15 dias referentes ao 
1º quinquênio de exercício, a partir de 30/10/2025.

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos servidores:
MASP 1.398.700-3, VINICIUS SOUZA PINTO, por 01 mês referente 
ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 08/10/2025.
MASP 1.367.618-4, GISELLE CRUZ DADA MUNIZ, por 03 meses 
referentes ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 18/08/2025.

CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos termos do Inciso XIX do 
art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CF/1988, considerando o disposto na 
Lei Complementar nº 165, de 17/09/2021 e no artigo 2º do Decreto 
nº 48.368, de 17/02/2022, por 20 (vinte) dias corridos ao servidor 
VINICIUS SOUZA PINTO, MASP 1.398.700-3, admissão 01, a partir 
de 19/08/2025.

Registra AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei n.º 869/1952, entre 21/08/2025 e 
28/08/2025, ao servidor BRUNO MARQUES CABRAL, MASP 
1.389.003-3, admissão 01, a partir de 21/08/2025.

16 2125326 - 1

Ambiental - Copam

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 174ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada do Triângulo Mineiro, realizada remotamente, via 
videoconferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 12 
de setembro de 2025, às 09h, a saber: 5. Exame da Ata da 173ª RO de 
13/06/2025.APROVADA.6.Cobrança pelo Uso da Água 2025: Novo 

Econômicos de Gestão (Gecon) do Instituto Mineiro de Gestão das 
Águas (Igam).RETIRADA DE PAUTA.7. Processo Administrativo 
para exame do Recurso ao indeferimento de processo de intervenção 
ambiental: 7.1 Silvânia Maria de Resende/Fazenda Olhos D’água e 
Dononas - Rio Paranaíba/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0007187/2025-
48 - Tipo de Intervenção: Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas - Área Requerida: 0,9000 ha e supressão de 83 
árvores - Área Passível de Aprovação: 0,9000 ha e supressão de 79 

Inicial. Apresentação: URFBio Alto Paranaíba.PEDIDO DE VISTAS 
pelo Conselheiro João Henrique Vieira da Silva de Paula Lopes 
representante da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de 
Minas Gerais (Faemg).8. Processos Administrativos para exame do 
Recurso ao arquivamento de processo de intervenção ambiental: 
8.1 Keila de Nazaré de Oliveira Silva/Fazenda Capão Preto - Tiros/
MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0012679/2024-80 - Tipo de Intervenção: 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
- Área Requerida: 25,4000 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 

Apresentação: URFBio Alto Paranaíba.PEDIDO DE VISTAS 
pelo Conselheiro João Henrique Vieira da Silva de Paula Lopes 
representante da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de 
Minas Gerais (Faemg).8.2 Eder Márcio Pimenta/Fazenda Oásis - Tiros/
MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0023499/2024-07 - Tipo de Intervenção: 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
- Área Requerida: 23,4350 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 

Apresentação: URFBio Alto Paranaíba.INDEFERIDO. 8.3 SH Prefeito 
Binga Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda./Fazenda Barreiro, 
Pasto das Éguas, Limoeiro e Campestre - Patos de Minas/MG - PA/
SEI/Nº 2100.01.0045928/2024-92 - Tipo de Intervenção: Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas - Área Requerida: 
1,3824 ha e supressão de 35 árvores - Área Passível de Aprovação: 

Estágio de Regeneração: Inicial. Apresentação: URFBio Alto Paranaíba.
PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiro João Henrique Vieira da Silva 
de Paula Lopes representante da Federação da Agricultura e Pecuária 
do Estado de Minas Gerais (Faemg).

Bruno Neto de Ávila
Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Triângulo Mineiro

16 2125383 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 

deferimento:1) Posto Lopes e Dias Ltda, Postos revendedores, postos 

de aviação, Canaã/MG, PA SLA 36845/2025, com validade até 
11/09/2035.

(a)Nathanne Ferreira Viana
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

16 2124879 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público o indeferimento do processo de 

- Licença Ambiental Concomitante – LAC1 (LP+LI+LO): 1) JK 
Negócios Imobiliários LTDA - Plan Park Monte Verde, Loteamento 
do solo urbano, exceto distritos industriais e similares, Estação de 
tratamento de esgoto sanitário, Gouveia/MG, PA nº 865/2025, Classe 
2. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado - PA Nº 
2090.01.0031882/2024-29. Motivo: por inviabilidade ambiental.

(a)Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.

16 2125141 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Alto 
Paranaíba torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 

Purilimp Produtos de Limpeza e Higiene Ltda, Fabricação de produtos 
de perfumaria e cosméticos, Lagoa Formosa/MG, PA nº. 37128/2025, 
Classe 2; 2) Sabor Mineiro Condimonte Ltda, Fabricação de vinagre, 
conservas e condimentos, Monte Carmelo/MG, PA nº. 35820/ 2025, 
Classe 1. 

(a) Ana Carolina Silva Brito. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Alto Paranaíba.

16 2125217 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 

com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 01) Dourados Mineração Ltda. - ANM 831.836/2022, Lavra em 
aluvião, exceto areia e cascalho; extração de argila usada na fabricação 
de cerâmica vermelha; extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Coromandel/MG, PA nº. 32327/2025, 
Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 

(a) Ana Carolina Silva Brito. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.

16 2125219 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 

*Cesar Sousa Macedo/Fazenda Claro Lugar Mangabeira - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Paracatu/MG - PA/Nº. 11303703/2018 - Classe 2. 
Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Ricardo Barreto Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

16 2125257 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes 
no Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 529/2025, com 

tendo em vista o disposto no artigo 234 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, CONVOCA e CITA o servidor RAFAEL C. GABRIEL 
- MASP 1.13x.x00-1, Policial Penal, lotado à época dos fatos no 
Presídio de Alfenas, unidade integrante da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da 4ª (quarta) 

tomar conhecimento de seu respectivo processo, acompanhar a sua 
tramitação e apresentar defesa para os fatos que lhe são atribuídos, que 
caracterizam, em tese, possível inassiduidade habitual e/ou abandono 

de trinta dias consecutivos e/ou noventa intercalados, no período 
de 01/01/2022 a 30/04/2024. Conduta esta que, se comprovada, 
remete ao descumprimento do disposto no artigo 216, incisos I, V e 
VI, c/c os artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com 
incidência no artigo 249, inciso II, todos da Lei 869/1952, estando 
sujeito a uma das penalidades previstas no art. 244, incisos I, III ou 
V do referido Diploma Estatutário, sob pena de REVELIA. Os autos 

realizado através do e-mail comissaosejusp10@gmail.com ou pelo 
telefone (31) 99730-2234, em dias úteis, de 08:00 às 16:00. A Comissão 
Processante encontra-se instalada na Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143 – Prédio Minas - 
4º andar, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG.

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2025
Ivan Nunes Lopes
Masp 1.221.148-8

Presidente da Comissão do PAD 529/2025

16 2125286 - 1

ATO 968, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025.
OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO 
Nº 968/2025 - REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO 
REMUNERATÓRIA, nos termos do art. 27, do inciso II, da Lei 
Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterado pelo art. 7º da Lei Delegada 
nº 182, de 21/01/2011, dos servidores:
MASP 13873435, DARLENE MENDES CORDEIRO TEIXEIRA, 
ANEDS3 - ANALISTA EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL, Nível 
III, Grau B, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-3, a 
partir de 12/09/2025.
MASP 13666128, DANIELA DE OLIVEIRA SOARES, GGOV - 
GESTOR GOVERNAMENTAL, Nível II, Grau D, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 11/09/2025.
MASP 14023915, MARCIA MARIA PEDROSA ALVES, ANEDS2 
- ANALISTA EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL, Nível II, Grau 
A, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 
11/09/2025. 

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

16 2124972 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes 
no Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 537/2025, com extrato 

vista o disposto no artigo 234 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
CONVOCA e CITA a servidora PRISCILA A. JACOME - MASP 
1.44x.x17-3, Policial Penal, lotada à época dos fatos no Presídio de 
São Joaquim de Bicas II, unidade integrante da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da 4ª (quarta) 

tomar conhecimento de seu respectivo processo, acompanhar a sua 
tramitação e apresentar defesa para os fatos lhe são atribuídos, que 
caracterizam, em tese, possível inassiduidade habitual e/ou abandono 

de trinta dias consecutivos e/ou noventa intercalados, no período 
de 01/05/2024 a 28/02/2025. Conduta esta que, se comprovada, 
remeteao descumprimento do disposto no artigo 216, incisos I, V e 
VI, c/c os artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com 
incidência no artigo 249, inciso II, todos da Lei 869/1952, estando 
sujeita a uma das penalidades previstas no art. 244, incisos I, III ou 
V do referido Diploma Estatutário, sob pena de REVELIA. Os autos 

realizado através do e-mail comissaosejusp10@gmail.com ou pelo 
telefone (31) 99730-2234, em dias úteis, de 08:00 às 16:00. A Comissão 
Processante encontra-se instalada na Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143 – Prédio Minas - 
4º andar, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG.

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2025
Ivan Nunes Lopes
Masp 1.221.148-8

Presidente da Comissão do PAD 537/2025

16 2125287 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Guilherme Rasmussen Codinhoto, Presidente da Comissão 
designada para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA/ NUCAD/CSet - 

de Minas Gerais de 29 de abril de 2025, tendo em vista o disposto no 
artigo 234 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, INTIMA pelo 
prazo de 20 dias, o Policial Penal DOUGLAS M. A. ASSUNCAO - 
MASP 1.354.325-1, para seu INTERROGATÓRIO que será realizado 
no mesmo dia em 07/10/2025 (terça-feira) às 09:00h por modalidade 

intimado o processado abaixo relacionado pelo presente mandado. 
DOUGLAS M. A. ASSUNCAO - MASP 1.354.325-1, Admissão 1, 
Policial Penal.

Barbacena, 03 de setembro de 2025.
Guilherme Rasmussen Codinhoto

Masp.: 1.379.045-6
Presidente da Comissão

03 2120126 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202509170012450112.
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